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Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

oFícto No 1 64/2026/GAPRE

Excelentíssimo Senhor
DIRCEU ALCHIERI
Presidente da Câmara Municipal de Capanema - PR

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Gâmara Munlclpal de Capanema - PR
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Encaminhamos, por meio deste, para apreciação e deliberação dessa Egrégia
Casa Legislativa, o P§eto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Grédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Gapanema,
para o exercício de 2026".

O referido P§eto de Lei tem por finalidade promover o adequado registro
orçamentário dos recursos vinculados à ampliação da oferta de Educação em Tempo
lntegral com recursos provenientes do FUNDEB (4o/o), ajustando a Lei Orçamentária
Anual de 2026 para possibilitar a correta alocação dessas receitas e respectivas
despesas. Ressalta-se que o crédito adicional especial ora proposto não implica
criação de nova despesa além daquelas já autorizadas pelo ordenamento vigente,
destinando-se exclusivamente a viabilizar, no orçamento em execução, a abertura de
dotações específicas para a execução das ações de Educação em Tempo lntegral -
FUNDEB 4%.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria para o cumprimento
das finalidades constitucionais da educação básica e para a adequada execução das
políticas públicas municipais, submeto o presente P§eto de Leià elevada apreciação
de Vossas Excelências, requerendo sua tramitação em Regime de Urgência e, se
necessário, a convocação de sessão extraordinária para sua deliberação.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 08 dias
do mês de maio de 2026.
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